
Pedidos 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— a título principal, declarar nulas na íntegra as cartas da 
Comissão BUDG/DGA/C4/BM/s746396 de 24 de Junho de 
2011 e BUDG/DGA/C4/BM/s812886 de 8 de Julho de 
2011; 

— a título subsidiário, reduzir o montante da soma exigida às 
recorrentes na carta da Comissão BUDG/DGA/C4/ 
BM/s812886 de 8 de Julho de 2011 ou, pelo menos, anular 
os juros de mora que ascendem a 31 312 114,58 euros 
cobrados à Elf Aquitaine pelos quais a Total é solidariamente 
responsável no montante de 19 191 296,03 euros; 

— seja como for, condenar a Comissão na totalidade das 
despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes invocam um único fundamento de recurso rela
tivo ao facto de a Comissão ter cometido um erro de direito e 
ter violado as suas obrigações ao não tirar, no que diz respeito 
às recorrentes, as consequências do acórdão do Tribunal Geral 
de 7 de Junho de 2011 proferido no processo T-217/06, Ar
kema France e o./Comissão, por meio do qual a coima aplicada 
às filiais das recorrentes no âmbito do processo COMP/F/38.645 
— Metacrilatos foi reduzida. As recorrentes alegam além disso 
que: 

— deviam, por serem sociedades-mãe que foram responsabili
zadas pelo acordo devido a essa qualidade, beneficiar igual
mente da redução da coima aplicada às suas filiais, não 
obstante o acórdão do Tribunal Geral de 7 de Junho de 
2011 proferido no processo T-206/06, Total e Elf Aqui
taine/Comissão, ter negado provimento ao recurso que 
elas próprias interpuseram contra a mesma decisão; 

— a Comissão, devido ao pagamento efectuado pela Arkema 
SA da totalidade da coima aplicada às recorrentes e às suas 
filiais pela decisão no processo COMP/F/38.645, ficou res
sarcida de todos os seus direitos e não pode, por conse
guinte, reclamar mais nenhum montante às recorrentes. 

Recurso interposto em 6 de Setembro de 2011 — Oster 
Weinkellerei/IHMI — Viñedos Emiliana (Igama) 

(Processo T-474/11) 

(2011/C 319/51) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Andreas Oster Weinkellerei KG (Cochem, Alemanha) 
(representante: N. Schindler, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Vinñedos Emiliana, 
SA (Santiago, Chile) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) de 22 de Junho de 2011 no processo 
R 637/2010-2; 

— Condenar o Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) nas suas próprias despesas e 
nas despesas do recorrente; 

— Subsidiariamente: suspender a instância até ser proferida 
uma decisão definitiva no processo de declaração de nuli
dade pendente no IHMI sob o número 000005716 C. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Andreas Oster Weinkellerei KG 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «Igama» para 
produtos da classe 33. 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Viñedos 
Emiliana, SA. 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa 
«GAMMA» para produtos da classe 33. 

Decisão da Divisão de Oposição: Deu provimento ao recurso. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negou provimento ao recurso. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea a), do 
Regulamento n. o 207/2009 ( 1 ), por não existir risco de confusão 
entre as marcas em confronto. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 8 de Setembro de 2011 pela 
Comissão Europeia do acórdão do Tribunal da Função 
Pública de 28 de Junho de 2011 no processo F-55/10, 

AS/Comissão 

(Processo T-476/11 P) 

(2011/C 319/52) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: J. Currall e B. 
Eggers, agentes) 

Outra parte no processo: AS (Bruxelles, Bélgique)
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